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 Ano XI -  Nº 1167

Prefeitura Municipal de Araguari
Errata

Na edição do Correio Oficial de Araguari publicada
em 21 de julho de 2021 verificou-se que houve equí-
voco quanto a digitação do número da edição, con-
forme demonstrado abaixo:
Dessa forma, comunica a todos os interessados que
a edição eletrônica já foi corrigida em mesma data
e que na presente edição de 23 de julho de 2021
corrige-se o erro identificado.
Na primeira página Onde se lê:
Nº 1165
Lê-se:
Nº 1166
Nas páginas posteriores Onde se lê:
Edição 1165
Lê-se:
Edição 1166

P O R T A R I A  Nº 1143/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora: ELIZABETH SANTOS – AUXI-
LIAR ADMINISTRATIVO      REG. 24406
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Contratada: BENILVA NAVES RESENDE GALDINO
ME/ FANT: RICK SOM – CNPJ: 10.620.186/0001 –
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º
075/2021 oriunda do Pregão Presencial n.º 034/2021
– RP n.º 029/2021 – Processo n.º 061/2021 – Contra-
to Administrativo n.º 006/2021 - Objeto: LOCAÇÃO
E INSTALAÇÃO DE TENDAS, SONORIZAÇÃO, ILU-
MINAÇÃO, BANHEIROS QUÍMICOS,
CERCAMENTOS, DISCIPLINADORES, PALCO E
ARQUIBANCADAS PARA ATENDER OS EVENTOS
PROMOVIDOS PELA FUNDAÇÃO ARAGUARINA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FAEC. Valor Total
Estimado: R$151.982,20 (Cento e cinquenta e um
mil e novecentos e oitenta e dois reais e vinte centa-
vos) – Vigência: 16/06/2021 à 16/06/2022 nos ter-
mos da Ata de Registro de Preço n. º 075/2021 –
Dotação: 13.392.0024.07.2.170.3.3.90.39.00.00 – FI-
CHA: 1025 - Fundação Araguarina de Educação e
Cultura – FAEC, Araguari – MG, 20 de julho de 2021
- DIOGO MACHADO CUNHA E SOUSA - PRESI-
DENTE DA FAEC.

EXTRATO - JUSTIFICATIVA DO ADMINISTRADOR
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 009/2021 – PROCESSO nº
1193/2021. Celebração de Termo de Fomento com a
Organização da Sociedade Civil denominada SER-
VIÇO EVANGÉLICO DE REABILITAÇÃO DE
ARAGUARI - SER, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ/MF nº 03.424.768/0001-80, atra-
vés de inexigibilidade de formalização do chamamen-
to público, conforme manifestação pelo Sr. Secretá-
rio Municipal do Trabalho e Ação Social e pela Co-
missão de Seleção, Monitoramento, Avaliação e Pres-
tação de Contas, designada e nomeada pela Portaria
nº 069/2021, devidamente juntada para os autos, si-
nalizando pela inviabilidade da competição entre or-
ganizações da sociedade civil, e pela concessão da
subvenção/auxílio financeiro à entidade cujo termo
será celebrado, com base nas dotação orçamentária

nº 02.19.08.244.0026.2204.3.3.50.41.00– Contribui-
ções Fonte de Recursos 100 Ficha 635, onde o pa-
gamento será efetuado no valor de R$ 35.000,00 (trin-
ta e cinco mil reais), através da Secretaria Municipal
do Trabalho e Ação Social. Permitindo assim RATI-
FICAR a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO para o firmamento do Termo de Fomento
com a entidade SERVIÇO EVANGÉLICO DE REA-
BILITAÇÃO DE ARAGUARI - SER, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº
03.424.768/0001-80, com fundamento no inciso II
do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 com nova
redação dada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e ain-
da, com base no Decreto Municipal nº 130/2019.
Fica designada como gestora do termo de fomento,
a Secretária Municipal de Políticas sobre Drogas,
atendendo as exigências estatuídas no § 6°, do arti-
go 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. Araguari-MG,
22 de julho de 2021. Renato Carvalho Fernandes -
Prefeito Municipal.

P O R T A R I A  Nº 1141/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora: ANARA SILVEIRA GONCALVES
MACHADO DE CAMPOS – CIRURGIÃO DENTIS-
TA  REG. 48330
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1142/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora:ELIANE FERREIRA SALES –
SUPERVISOR DE ENSINO    REG. 42331
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1144/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora: EVA DA APARECIDA SANTOS
PRADO – SUPERVISOR DE ENSINO    REG. 45276
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1145/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
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– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora: HELENA GERMANA GOMES
QUINTAL – SUPERVISOR DE ENSINO    REG.
23795
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1146/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, o
seguinte servidor:IZAIAS MENDES APARECIDO –
TÉCNICO RAIO X REG. 48968
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1147/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, o
seguinte servidor: JOSÉ ANTONIO LEAO DE OLI-
VEIRA – MECÂNICO   REG. 42714
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1148/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT

– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, o
seguinte servidor:
JÚLIO CÉSAR PIRES – MOTORISTA D REG. 82570
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1149/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora:LÚCIA APARECIDA SOBRINHO
– TÉCNICO EM ENFERMAGEM   REG. 34843
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1150/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora: LUZIA SANT ANA DA SILVA –
ORIENTADOR EDUCACIONAL  REG. 56189
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1151/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a

seguinte servidora: SIMONE NUNES QUIREZA
MONTES – PROFESSOR I     REG. 51594
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1152/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado desligar a
pedido, por Adesão ao PDV – Programa de Demis-
são Voluntária, com a expedição do respectivo TRCT
– Termo de Rescisão de Contrato de  Trabalho, a
seguinte servidora: VILMA PEREIRA SILVA –
ORIENTADOR EDUCACIONAL    REG. 55999
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
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portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1153/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por
aposentadoria por idade, com rescisão contratual, a
seguinte servidora: MARIA HELENA LOBATO – AU-
XILIAR DE SERVIÇOS       REG. 72850
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1154/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado exonerar por
término de contrato a seguinte servidora. MARIA
INES VASCONCELOS DOS REIS – SERVIÇOS
GERAIS FEMININO (TEMPORÁRIO)  REG. 400435
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 02/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1155/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado exonerar a
pedido o contrato do seguinte servidor: LEONAR-
DO DAHLKE – MÉDICO GENERALISTA (TEMPO-
RÁRIO)       REG. 400671
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 01/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1156/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Prefei-
tura Municipal de Araguari, autorizado exonerar a
pedido o contrato do seguinte servidor: MARIA DE
FÁTIMA DE OLIVEIRA MAMEDE BARBOSA – AU-
XILIAR ADMINISTRATIVO    REG. 90294
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 02/07/2021
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1157/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. MARCELA FIRMINO
LOPES, do cargo de Diretor de Contabilidade, da
Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 30/06/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1158/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. MARCELA FIRMINO LOPES
no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, da
Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 1º/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1159/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. JULIANA DIAS OLIVEIRA,
do cargo de Assessor de Diretor, da Secretaria Mu-
nicipal de Fazenda.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta

portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 22/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1160/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. LUIZ FERNANDO SANTOS
no cargo de ASSESSOR DE DIRETOR, da Secre-
taria Municipal de Fazenda.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1161/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. JULIANA DIAS OLIVEIRA
no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Habita-
ção.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

 RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº: 1162/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0621/2021, da Secre-
taria Municipal de Educação, que solicita e justifica
a designação do servidor para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, enquanto estiver auxiliando na manuten-
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ção dos veículos da frota da Secretaria de Educa-
ção, bem como realizando viagens fora do seu ho-
rário de trabalho e nos finais de semana, o servidor:
FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS BORGES,
matrícula nº: 90.709, ocupante do cargo de: MOTO-
RISTA “D”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos a con-
tar à partir de 01/08/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 22 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1165/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar a Sra. MARIA CECÍLIA DE ARAU-
JO, do cargo de Secretária Interina de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 22/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 1163/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Araguari, com a redação dada pela Lei
nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os cargos que
por sua natureza de essencialidade, complexidade e
responsabilidade das respectivas atribuições, devem
estar sujeitos ao regime de tempo integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0976/2021, da Secre-
taria Municipal de Educação, que solicita e justifica
a designação do servidor para o exercício de suas
funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, o servidor: VANILO NUNES PEREIRA,
matrícula nº: 90.772, ocupante do cargo de:
“CUIDADOR ESCOLAR”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos a con-
tar à partir de 01/08/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 22 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº: 1164/2021
DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO EM REGIME DE TEMPO INTEGRAL.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Regime de Tempo Integral, pre-
visto no art. 201 do Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Araguari, com a redação dada
pela Lei nº 6.176, de 25 de abril de 2019, para os
cargos que por sua natureza de essencialidade, com-
plexidade e responsabilidade das respectivas atri-
buições, devem estar sujeitos ao regime de tempo
integral;
CONSIDERANDO o Ofício nº 0233/2021, da Secre-
taria Municipal de Esportes e Juventude, que solici-
ta e justifica a designação do servidor para o exercí-
cio de suas funções em Regime de Tempo Integral;
R E S O L V E:
Art. 1º - Art. 1º Designar, nos termos do art. 200 e
seguintes da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
com a redação dada pela Lei nº 6.176, de 25 de
abril de 2019, para trabalhar em Regime de Tempo
Integral, o servidor: FLÁVIO GOMIDE DE OLIVEI-
RA, matrícula nº: 83.895, ocupante do cargo de:
“AUXILIAR ADMINISTRATIVO”.
Art. 2º - O servidor a que se refere o artigo anterior,
em regime de trabalho em tempo integral, terá di-
reito a percepção de uma gratificação correspon-
dente a 100% (cem por cento) do vencimento base
a que estiver enquadrado, nos termos do “caput” do
art. 202 da Lei nº 1.639, de 27 de fevereiro de 1974,
e, enquanto estiver exercendo a função em tempo
integral, para a qual foi designado.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigência na data da sua
publicação, com a produção dos seus efeitos
retroagindo a 01/07/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 22 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 11662021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :

Art. 1º - Exonerar a Sra. WALDENI MARIA DE AS-
SIS, do cargo de Secretária Municipal de Políticas
Sobre Drogas.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 22/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1167/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. WALDENI MARIA DE AS-
SIS no cargo de Secretária Municipal de Agricultu-
ra, Pecuária, Abastecimento e Agronegócios.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1168/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. CARLOS EDUARDO FREIRE
no cargo de Secretário Municipal de Políticas Sobre
Drogas.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 11692021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. RUAN PABLO DIAS
ANDRADE do cargo de Chefe de Divisão, da Se-
cretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 22/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1170/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”
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O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. VITOR HUGO DE ANDRADE
SANTOS no cargo de CHEFE DE DIVISÃO de Li-
citação, da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Esta-
do de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1171/2021
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. RUAN PABLO DIAS
ANDRADE no cargo de ASSESSOR TÉCNICO, da
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário,
esta portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 23 de julho de 2021.
 RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE COMPRA DIRETA
Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Fede-
ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Prefeitura
Municipal de Araguari/MG, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Educação, COMUNICA aos
interessados que realizará compra direta para
AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO NÃO
PERECÍVEL (AÇÚCAR) PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DOS CEMs (CENTROS EDUCA-
CIONAIS MUNICIPAIS) E CMEIs (CENTROS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sendo que
maiores informações serão fornecidas pela Secre-
taria Municipal de Educação (3690-3035) no pra-
zo de até 03 (três) dias úteis. Araguari, 22 de ju-
lho de 2021.

Gilmar Gonçalves Chaves
 Secretário Municipal de Educação.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 719/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 11/2021

SAE – Superintendência de Água e Esgoto;
 Araguari-MG, 22 de junho de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
 Superintendente – SAE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 711/2021

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021

SAE – Superintendência de Água e Esgoto
Araguari-MG, 07 de junho de 2021.

VITOR CARULLA FILHO
Superintendente – SAE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 715/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 08/2021

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 13 de junho de 2021.
VITOR CARULLA FILHO
Superintendente – SAE

AVISO DE COMPRA DIRETA
Conforme exposto no artigo 75, §3º da Lei Fede-
ral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Prefeitura
Municipal de Araguari/MG, por intermédio da Se-
cretaria Municipal de Educação, COMUNICA aos
interessados que realizará compra direta para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM SEGURO TOTAL DE VEÍCULOS PARA A
FROTA PERTENCENTE AO DEPARTAMENTO
DE TRANSPORTE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, sendo que maiores informações
serão fornecidas pela Secretaria Municipal de
Educação (3690-3035) no prazo de até 03 (três)
dias úteis. Araguari, 22 de julho de 2021.

Gilmar Gonçalves Chaves
Secretário Municipal de Educação.
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PREGÃO ELETRÔNICO 10/2021 – PROCESSO 718/2021
INSRUMENTO CONTRATUAL

VITOR CARULLA FILHO - Superintendente SAE
Araguari-MG, 14 de julho de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO 09/2021 – PROCESSO 717/2021
INSRUMENTO CONTRATUAL

VITOR CARULLA FILHO - Superintendente SAE
Araguari-MG, 14 de julho de 2021

PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021 – PROCESSO 711/2021
INSRUMENTO CONTRATUAL

VITOR CARULLA FILHO - Superintendente SAE
Araguari-MG, 22 de julho de 2021

Na Ementa da PORTARIA Nº 1138/2021,
de 21/07/2021

Onde se lê:
Art. 1º - Exonerar o Sr. VICTOR CÉSAR CASSIMIRO
DOS SANTOS, do cargo de Secretário, da Secreta-
ria Municipal de Serviços Urbanos e Distritais.
Leia-se:
...
Art. 1º - Exonerar o Sr. VICTOR CÉSAR CASSIMIRO
DOS SANTOS, do cargo de ASSESSOR DE SE-
CRETÁRIO, da Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos e Distritais.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 23 de julho de 2021.

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Referência  : Processo n.º 0057/2021
Modalidade: Concorrência Pública n.º 001/2021
OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2021
- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, COM PRE-
ÇO ESTIMADO, SOB REGIME DE EMPREITADA,
POR PREÇO UNITÁRIO, COM FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA, MATERIAL E EQUIPAMEN-
TOS, NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS TRA-
BALHOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO DE ÁREAS VERDES (PRAÇAS PÚBLI-
CAS E CANTEIROS DE AVENIDAS) E DE SERVI-
ÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL, CAIAÇÃO DE MEI-
OS-FIOS, REMOÇÃO DE ENTULHOS E OUTROS
SERVIÇOS AFINS, NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI
E SEUS DISTRITOS, CONFORME PROJETO BÁ-
SICO, PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E ORÇA-
MENTOS ANEXOS.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS UR-
BANOS E DISTRITAIS, na forma das prerrogativas
dos regramentos estatuídos pela Lei Federal n.º
8.666/93 e o Ato Convocatório deste processo
licitatório em tramitação;
CONSIDERANDO, as exigências contidas no § 4º
do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda na
forma do Capítulo VIII, subitem 8.4 do Ato
Convocatório, que determina a remessa de recur-
sos administrativos à autoridade superior por inter-
médio da Comissão Permanente de Licitação, a qual
praticou o ato administrativo em reexame recursal;
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de
Licitação em juízo de retratação NEGOU PROVI-
MENTO AO RECURSO apresentado pela licitante
VILMA CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 16.686.996/
0001-70, mantendo intocável a decisão administra-
tiva recorrida nos seus exatos termos, sem qual-
quer retificação.
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de
Licitação em juízo de retratação NEGOU PROVI-
MENTO AOS RECURSOS apresentado pela licitante
PORTO RAMOS ENGENHARIA E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 27.586.535/0001-42, em
face das licitantes PONTO LIMPO SERVIÇOS LTDA
EPP, CNPJ/MF sob o nº 15.625.964/0001-00 e JOÃO
CARLOS MEIRA EIRELI, CNPJ/MF sob o nº
24.675.772/0001-91, mantendo intocável a decisão
administrativa recorrida nos seus exatos termos, sem
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qualquer retificação.
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de
Licitação em juízo de retratação NEGOU PROVI-
MENTO AO RECURSO apresentado pela licitante
GRS SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº
16.525.242/0001-39, em relação à sua inabilitação
e ainda em relação às habilitações das licitantes
TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/MF sob o nº
54.833.194/0001-40, PONTO LIMPO SERVIÇOS
LTDA EPP, CNPJ/MF sob o nº 15.625.964/0001-00,
GOLDEN AMBIENTAL E CONSTRUÇÕES EIRELI,
CNPJ/MF sob o nº 09.410.984/0001-53 e
LIMPEBRAS AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF sob o
nº 00.609.820/0001-85, mantendo intocável a deci-
são administrativa recorrida nos seus exatos termos,
sem qualquer retificação.
CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente de
Licitação em juízo de retratação NÃO CONHECEU
DO RECURSO apresentado pela licitante CONS-
TRUTORA SINARCO LTDA, CNPJ/MF sob o nº
03.367.118/0001-40, ante a sua intempestividade,
apresentado após o exaurimento do prazo previsto
no art. 109, I “a” da Lei Federal nº 8.666/93, e ainda
em afronto ao subitem 8.1 do Ato Convocatório,
mantendo intocável a decisão administrativa recor-
rida nos seus exatos termos, sem qualquer retifica-
ção.
RESOLVE e DECIDE:
Por ratificar as informações e a decisão administra-
tiva apresentada pela Comissão Permanente de Li-
citação, sendo que para tanto, cumprindo a norma
legal e as regras do Ato Convocatório, para em de-
finitivo, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS
apresentados pelas licitantes VILMA CONSTRUTO-
RA, EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 16.686.996/0001-70, PORTO
RAMOS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/
MF sob o nº 27.586.535/0001-42, GRS SERVIÇOS
LTDA, CNPJ/MF sob o nº 16.525.242/0001-39, per-
manecendo intocável a decisão administrativa re-
corrida nos seus exatos termos, sem qualquer retifi-
cação, ratificando assim a fundamentação apresen-
tada pela CPL ao não exercer juízo de retratação
para fins de reforma do ato administrativo recorrido
– fase de habilitação.
Por ratificar integralmente as informações e a deci-
são administrativa apresentada pela Comissão Per-
manente de Licitação, cumprindo a norma legal e
as regras do Ato Convocatório, para em definitivo
NÃO CONHECER DO RECURSO apresentado pela
licitante CONSTRUTORA SINARCO LTDA, CNPJ/
MF sob o nº 03.367.118/0001-40, eis que apresen-
tado de forma intempestiva, contrariando o art. 109,
I “a” da Lei Federal nº 8.666/93 e o subítem 8.1 do
Ato Convocatório, como bem analisou a CPL, haja
vista, que o prazo final exauriu em 12/07/2021 e as
razões recursais foram apresentadas de forma ele-
trônica somente na data de 13/07/2021, conforme
comprovantes devidamente colados aos autos do
processo licitatório.
Assim, na condição de autoridade superior e ainda
com a devida observância das exigências do § 4º
do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e ítem 8.4 do
Ato Convocatório, NEGO PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas
VILMA CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 16.686.996/
0001-70, PORTO RAMOS ENGENHARIA E SER-
VIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 27.586.535/0001-
42, GRS SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o nº
16.525.242/0001-39, nos exatos termos das infor-
mações prestadas e julgamentos proferidos, sem
quaisquer inserções de emendas, protestos ou con-
siderações por parte desta autoridade, eis que não
deparei com elementos para reformar a decisão
administrativa recorrida, e ainda por NÃO CONHE-
CER DO RECURSO ADMINISTRATIVO apresenta-
do pela licitante CONSTRUTORA SINARCO LTDA,
CNPJ/MF sob o nº 03.367.118/0001-40, nos exa-
tos termos das informações prestadas e julgamen-
to proferido, sem quaisquer inserções de emendas,
protestos ou considerações por parte desta mes-
ma autoridade responsável pelo enfrentamento de
todos os recursos administrativos manejados de
forma da lei.
Assim ratificamos integralmente as informações e
decisões administrativas proferidas pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto
Municipal n.º 012/2021, cujas informações e deci-
sões administrativas foram externadas de forma
expressa, devidamente rubricadas e assinadas pe-
los seus membros, ratificação ancorada no parágrafo
4º do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda na
forma do item 8.4 do Ato Convocatório.
Ratificamos informações e decisões administrativas
proferidas pela Comissão Permanente de Licitação,
eis que ausentes motivos para que em relação às
mesmas, fosse processada alguma reforma ou
emenda, mantendo em definitivo as decisões admi-
nistrativas conforme apresentado para a devida ava-
liação e apreciação por parte deste julgador.
Assim determinamos o prosseguimento dos traba-
lhos afetos a este processo licitatório, no sentido de
alcançar os atos conclusivos da fase de proposta
comercial, buscando após o exaurimento da fase
de propostas, a declaração da licitante vencedora
em relação ao objeto desta licitação, nos termos do
art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93.
Devolvam os autos do processo licitatório identifi-
cado pelo n.º 0057/2021, Concorrência Pública n.º
001/2021, à Comissão Permanente de Licitação para
prosseguimento dos trabalhos afetos à conclusão
da segunda fase do certame – fase de proposta co-
mercial.
Determinamos por meios idôneos, as notificações
das licitantes que participam do certame, acerca
desta decisão administrativa para fins de direito e
ainda determino a publicação da mesma no Correio
Oficial do Município de Araguari-MG, em atenção
ao princípio da publicidade dos atos administrativos.
PUBLIQUE e OFICIE na forma da lei.
Araguari-MG, 23 de julho de 2021.

Antônio Cafrune Filho
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Distritais

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2021 –
PROCESSO Nº 148/2021

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas
Gerais, através do Secretário Municipal de Saúde,
comunica aos interessados que será realizado o
Credenciamento para a CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECEDOR: ARALAT – ARAGUARI LATICÍNI-
OS LTDA - EPP- CNPJ: 02.188.961/0001-05 -ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 090/2021 - PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº. 055/2021 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 033/2021 - RP Nº 028/2021 - Objeto:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E PARA ATENDIMENTO DOS CEMS (CENTROS
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS) E CEMEIS (CEN-
TROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL),
mediante Instrumento Contratual, como descritos e
especificados no Anexo I, deste instrumento
convocatório, nos termos do art. 48 da Lei Comple-
mentar nº. 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar 147/2014, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, inde-
pendentemente de transcrição. Vigência: 15/07/2021
à 15/07/2022 – Valor da Ata: R$ 30.000,00 ( trinta
mil reais) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO – GILMAR GONÇALVES CHAVES - 15 de ju-
lho de 2021.

EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS PELOS VALORES CONSTANTES NA TABE-
LA SUS (SIGTAP), PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI/MG, mediante contrato for-
malizado de acordo com o anexo deste Edital, po-
dendo a documentação necessária ser entregue no
Departamento Administrativo de Licitações da Se-
cretaria de Saúde, sediado na Rua Doutor Afrânio
n.º 163, salas 02 e 03 ou via e-mail:
licitacaosaude2@gmail.com, a partir das 14:00 do
dia 10 de agosto de 2021. Ficam convocados todos
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que
se enquadrarem nas condições estabelecidas no
inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obti-
das no endereço acima mencionado, em qualquer
dia útil e durante o expediente normal, mediante o
recolhimento da quantia de R$ 5,00 (cinco reais),
que deverá ser depositada na conta nº 33-0, Agên-
cia 0096, operação 006 – Poder Público, da Caixa
Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através
do site da Prefeitura Municipal de Araguari/MG
www.araguari.mg.gov.br mais informações pelo te-
lefone (034) 3690- 3214.

FORNECEDOR:  COMERCIAL MAURISTELA
LTDA- ME - CNPJ: 19.103.290/0001-27 -ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 091/2021 - PROCES-
SO LICITATÓRIO nº. 055/2021 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 033/2021 - RP Nº 028/2021 - Objeto:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO
PERECÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E PARA ATENDIMENTO DOS CEMS (CEN-
TROS EDUCACIONAIS MUNICIPAIS) E CEMEIS
(CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL), mediante Instrumento Contratual, como des-
critos e especificados no Anexo I, deste instrumen-
to convocatório, nos termos do art. 48 da Lei Com-
plementar nº. 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar 147/2014, que é parte integran-
te desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. Vigência: 15/
07/2021 à 15/07/2022 – Valor da Ata: R$ 46.008,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento de licitações e Contratos e o parecer
da Superintendência de Controladoria de fls. retro,
DECLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 088/2021, modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 056/2021, cujo objeto é o  RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES
MICROBIOLÓGICAS E FÍSICO-QUÍMICAS, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SER-
VIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL AGRICULTURA PECUÁRIA ABAS-
TECIMENTO E AGRONEGÓCIOS,  HOMOLOGO
o PROCESSO LICITATÓRIO nº.088/2021, modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.056/2021, com
fundamento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520
de 17/07/2002 com modificações posteriores, AD-
JUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa
– F.A.Z. ANÁLISES LTDA, que apresentou um valor
global de R$ 110.406,17 (cento e dez mil, quatro-
centos e seis reais, dezessete centavos). Publique-
se na forma da Lei. Após, ao Departamento de Lici-
tações e Contratos para a formalização do Contra-
to. Araguari, 21 de julho de 2021. MARIA CECÍLIA
DE ARAÚJO – Secretária  Municipal  Interina de
Agricultura.

(quarenta e seis mil, oito reais) - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – GILMAR GONÇAL-
VES CHAVES - 15 de julho de 2021.

FORNECEDOR: COMERCIAL RONEWTON - LTDA
- CNPJ: 38.484.523/0001-23 -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 096/2021 - PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 036/2021 - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 016/2021 - RP Nº 015/2021 - Ob-
jeto: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABA-
LHO E AÇÃO SOCIAL, SEUS DEPARTAMENTOS
E ENTIDADES CONVENIADAS. Especificado(s)
no(s) item(ns) 03 do Termo de Referência, anexo I
do edital de Pregão nº 016/2021, que é parte inte-
grante desta Ata, assim como a proposta vencedo-
ra, independentemente de transcrição. Vigência: 13/
07/2021 à 13/07/2022 – Valor da Ata: R$79.636,00
(setenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais)

FORNECEDOR:  COMERCIAL RONEWTON -
LTDA - CNPJ: 38.484.523/0001-23 -ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº. 093/2021 - PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 055/2021 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 033/2021 - RP Nº 028/2021 - Objeto: AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERE-
CÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PARA
ATENDIMENTO DOS CEMS (CENTROS EDUCA-
CIONAIS MUNICIPAIS) E CEMEIS (CENTROS
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL), median-
te Instrumento Contratual, como descritos e especifi-
cados no Anexo I, deste instrumento convocatório,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/
2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/
2014, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcri-
ção. Vigência: 15/07/2021 à 15/07/2022 – Valor da
Ata: R$ 498.962,00 (quatrocentos e noventa e oito
mil, novecentos e sessenta e dois reais) - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – GILMAR
GONÇALVES CHAVES - 15 de julho de 2021.

FORNECEDOR:  T & R CARNEIRO COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ:
37.041.642/0001-49 -ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS Nº. 092/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO nº.
055/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 -
RP Nº 028/2021 - Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PARA ATENDIMEN-
TO DOS CEMS (CENTROS EDUCACIONAIS MU-
NICIPAIS) E CEMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL), mediante Instrumento
Contratual, como descritos e especificados no Ane-
xo I, deste instrumento convocatório, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, com re-
dação dada pela Lei Complementar 147/2014, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição. Vi-
gência: 15/07/2021 à 15/07/2022 – Valor da Ata: R$
377.650,00 ( trezentos e setenta e sete mil, seiscen-
tos e cinquenta reais) - SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO – GILMAR GONÇALVES CHAVES
- 15 de julho de 2021.

- SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL – PAULO APÓSTOLO DA SILVA -
13 de julho de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do
Departamento de licitações e Contratos e o parecer
da Superintendência de Controladoria de fls. retro,
DECLARO que foram atendidas no PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 089/2021, modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 057/2021, cujo objeto é o RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO DE REFEIÇÕES E MARMITEX PARA
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
ROTINAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊN-
CIA,  HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO
nº.089/2021, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº.057/2021, com fundamento no artigo 4, XXII da
Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 com modifica-
ções posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado
em favor da empresa – REFEIÇÕES & CIA LTDA –
ME, que apresentou um valor global de R$
168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). Pu-
blique-se na forma da Lei. Após, ao Departamento
de Licitações e Contratos para a formalização do
Contrato. Araguari, 21 de julho de 2021. PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ARAGUARI.

Acompanhe pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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FORNECEDOR: ALEX MACHADO NUNES & CIA
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP- CNPJ: 11.286.215/
0001-37 -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 095/
2021 - PROCESSO LICITATÓRIO nº. 052/2021 -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 - RP Nº 026/
2021 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONS-
TRUÇÃO DE ONDULAÇÕES, TRANSVERSAIS E
TRAVESSIAS ELEVADA EM CBUQ, PARA SEREM
IMPLANTADAS EM LOCAIS PREVIAMENTE DE-
TERMINADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição. Vigência: 13/07/2021 à 13/07/2022 –
Valor da Ata: R$ 366.470,72 ( Trezentos e sessenta
e seis mil, quatrocentos e setenta reais, setenta e
dois centavos) - SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS – LUIZ FELIPE DE MIRANDA - 13 de julho
de 2021.

1º TERMO DE APOSTILAMENTO – TOMADA DE
PREÇOS Nº 009/2019 - PROCESSO Nº 251/2019
– O objeto do presente Termo de Apostilamento é a
inclusão das  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS DE
NÚMEROS: .
608.0219.08.122.0026.2007.33.90.39.00, FONTE
129 – Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social FNAS;.
579.0216.08.131.0025.2007.3.3.90.39.00, FONTE
Nº 100;. 660.0219.08.244.0026.2458.3.3.90.39.00,
FONTE Nº 129 – Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social FNAS; e.
625.0219.08.244.0026.2101.3.3.90.39.00, FONTE
Nº 100 – Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social FNAS. A solicitação foi realizada atra-
vés da Secretaria Municipal de Ação Social, com a
concordância da Secretaria Municipal de Gabine-
te, referente à Tomada de Preços nº 009/2019 –
Processo nº 251/2019, cujo objeto é o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE E PROPA-
GANDA PRESTADOS NECESSARIAMENTE POR
INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE PROPAGANDA
AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE
ARAGUARI-MINAS GERAIS, CONFORME LEI Nº
12.232, DE 29-04-2010, APLICANDO-SE DE FOR-
MA COMPLEMENTAR AS LEIS 4.680, DE 18-06-
65, E 8.666/93, AINDA EM CONFORMIDADE COM
AS NORMAS PADRÃO CENP. ARAGUARI/MG, 22
de julho de 2021 - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GABINETE - FLÁVIO SOARES.

RATIFICAÇÃO PROCESSO Nº. 074/2021 -
CREDENCIAMENTO Nº. 010/2021

Espécie: Credenciamento por Inexigibilidade de Li-
citação com fundamento no artigo 25 caput da Lei
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores e nos termos do Decreto Municipal nº.
107/2013. Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTI-
TUIÇÕES FINANCEIRAS PARA ARRECADAÇÃO
INTEGRADA AO PIX E DEMAIS RECEITAS MUNI-
CIPAIS COM VINCULAÇÃO AS GUIAS DE ARRE-
CADAÇÃO COM CÓDIGOS DE BARRAS, PADRÃO
FEBRABAN, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR
MEIO DE INTEGRAÇÃO VIA API OU MEIO MAG-

FORNECEDOR: J & M COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA- CNPJ: 05.908.781/0001-30 -ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº. 094/2021 - PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 242/2020 - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 125/2020 - RP Nº 091/2020 – Ob-
jeto a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODU-
TOS DE INFORMÁTICA, WEBCAM COM MICRO-
FONE EMBUTIDO, CAIXAS DE SOM E FONES DE
OUVIDO COM MICROFONE, PARA A REALIZA-
ÇÃO DE AUDIÊNCIAS JUDICIAIS POR
VIDEOCONFERÊNCIA PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, especificado(s) no(s)
item(ns) 01 do Termo de Referência, anexo I do edital
de Pregão nº 125/2020, que é parte integrante des-
ta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen-
dentemente de transcrição. Vigência: 15/07/2021 à
15/07/2022 – Valor da Ata: R$ 35.805,00 (trinta e
cinco mil, oitocentos e cinco reais) - SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E HABITAÇÃO – WESLEY MARCOS LUCAS MEN-

NÉTICO (ARQUIVO RETORNO) DOS VALORES
ARRECADADOS; Vigência do Contrato: 12 (doze)
meses; Processo Nº. 074/2021 - Credenciamento
Nº. 010/2021; Favorecido: COOPERATIVA DE CRÉ-
DITO DO TRIÂNGULO MINEIRO E SÃO FRANCIS-
CO LTDA. - SICOOB ARACOOP. Araguari, 20 de
julho de 2021. Thiago Rafael Dias Faria – Secretá-
rio Municipal de Fazenda.

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°:
110/2021 - RP: 088/2021 – PROCESSO Nº 170/
2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GESTÃO TERRITORIAL PARA ATUALIZAÇÃO DA
BASE CARTOGRÁFICA DIGITAL
GEORREFERENCIADA COM A CRIAÇÃO DE
MAPA MDT E MDS, CADASTRAMENTO IMOBILI-
ÁRIO EM TODO O PERÍMETRO URBANO MUNI-
CIPAL, ORTOFOTOS E PERFILAMENTO A LASER
DE TODO O TERRITORIO MUNICIPAL, BEM
COMO LICENCIAMENTO DE USO PERMANEN-
TE DO SISTEMA GEORREFERENCIADO – SIG
(COM IMPLANTAÇÃO) E ATUALIZAÇÃO DA PLAN-
TA GENÉRICA DE VALORES PARA PLENO USO
DA CONTRATANTE, CONFORME QUANTIDADES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS. Data da Ses-
são de Disputa de Preços: Dia 18/08/2021 às 09:00
horas. LOCAL: Departamento de Licitações e Con-
tratos, na Rua Virgílio de Melo Franco nº 550. Para
todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF). O Edital completo encon-
tra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitações, maiores informações
pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari, 22 de ju-
lho de 2021. Thiago Rafael Dias Faria – Secretário
Municipal de Fazenda.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Resolve,
Publicar resultado do Processo Seletivo Edital nº 003/2021, destinado à contratação temporária de Supervisor
Clínico Institucional do CAPS I, CAPS AD e CAPS INFANTO JUVENIL

Supervisor Clínico Institucional
Caps

DONÇA  - 15 de julho de 2021.

Araguari, 20 de julho de 2021
Renato Carvalho Fernandes

Prefeito Municipal
Marcos Vinícius de Lima Rodrigues

Secretário de Administração e Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado
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